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Universidade Federal de Alagoas
Corregedoria Setorial

TERMO DE INDICIAÇÃO
1.        A Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar Sumário, designada pelo(a) Portaria nº 31, de 15/04/2025, do Corregedor Setorial, publicado(a) no Boletim Interno em 15/04/2025, após ultimar a coleta de todas as provas hábeis à formação de seu convencimento, decide por INDICIAR a servidora:         
xxxxxx, cargo, matrícula xxxxx, do(a)xxxxx,, conforme a(s) irregularidade (s), o conjunto probatório, ato(s) e fato(s) a seguir elencados:
 
a. Abandono de cargo: A servidora teria deixado de comparecer ao trabalho desde xxxxxx, mesmo sem estar abarcada por afastamento legal, decisão judicial ou similares. 
Pelo exposto, presentes a materialidade, a antijuridicidade, a conduta reprovável e a culpabilidade da servidora xxxxxx, esta comissão o indicia pelo cometimento da infração capitulada em:
· Lei 8112 art. 132, II - Abandono de cargo
2.      Vale destacar que as faltas referentes ao período de —-- estão registradas às fls. —- nos autos do processo administrativo 23065.xxxxxx.202x-xx, o que indica a materialidade da infração administrativa acima tipificada.
3.	Sendo assim, a Comissão corroborou seu entendimento de que as provas pré-constituídas no processo principal xxxx, são suficientes para indicar a materialidade da infração administrativa de abandono de cargo, configurada pela ausência intencional do(a) servidor(a) por mais de trinta dias consecutivos.
 4.	Tendo sido colhidos, assim, dados suficientes para que a Comissão formasse sua convicção, nesta fase processual, sobre os fatos em apuração, delibera-se pela citação do(a) servidor(a) ora indiciado(a) para apresentação de defesa escrita, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 133, § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.

Maceió, XX de XXXX de 2025
 

NOMES MEMBROS COMISSÃO
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